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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 1 514/2025-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, NO USO dE

suas atribuições,

Considerando a correção do laudo pela junta médica municipal,

RESOLVE:

RETIFICAR A PORTARIA í340/2025-SAD

ONDE SE LE:

CONCEDER a VERA LUCIA GUEIROS WANDERLEY, Agente

Comunitário de Saúde, Matrícula no 3832, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Licença

para tratamento de saúde, por 150 (cento e cinquênta) dias, de acordo com o que

dispõe os termos dos artigos 115 e 12'l ambos da mesma Lei no 6.123 de 2010711968

do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n". 2.836 de 221O7197,

combinado com o Decreto Lei no 117 de2711211969, com vigência a partir de 0110512025

a 27logl2o25

LEIA-SE:

CONCEDER a VERA LUCIA GUEIROS WANDERLEY, Agente

Comunitário de Saúde, Matrícula no 3832, lotado(a) na Secretaria de Saúde, Licença

para tratamento de saúde, por 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o que dispôe

os termos dos artigos í15e í2'1 ambosda mesma Lei no6.123 de2OlO711968 do EFPC-

PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n'. 2.836 de 221O7197, combinado

com o Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a partir de '1910312025 a

14t09t2025

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE.SE E REG E-SE

Secretaria Municipal d mrnt ação, em 025

i.i,\.Ôn)o

Antôn c o Santana dê oy
Sec rio de Administração
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